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P.a o Cap."' Comd.' Fernando Leite Guimaraens = E m 
Santos. 

V e j o a ca r t a de V.M., d a t a d a no dia de on tem as 
Ca r t a s que nella me remeteo , e com a C a r t a j un t a que 
vay com Sello volante p a r a vir ver e depois a f exa r e 
adir igir ao Capi tão C o m m a n d a n t e da F o r t a l e z a da B a r -
r a ; decido as ques toens , e e t ique tas que elle hia fo r -
m a n d o e aCaute lo as que no t e m p o f u c t u r o poderia 
f o r m a r e se elle se não abst iver , f a r e y c e r t a m e n t e o 
que na C a r t a lhe digo. 

A Car t a do Ju iz de U b a t u b a não me dá nova 
idea da que> já t r o u c e de P o r t u g a l e do Rio de Jane i -
ro, e do que t enho expos to a V . M . 

Aquel la pequena Villa hé hum quilombo de Le-
van tados Criminozos e inso len tes : A g o r a anda a p ra -
t ica na Salla o o u t r o Ju iz da m e s m a Villa, que a lem 
de o u t r a s t r ansg re s soens , t i rou da Cadêa a hum I r m ã o 
seu que eu t inha m a n d a d o p r e n d e r ; emf im, t inha fei to 
t ae s Couzas no m e s m o t empo do meu Governo , que 
e s tou prec izando a f aze r na ta l Villinha h u m exemplo 
gera l que ho r ro r i ze a todos os fac inorozos . V.M. a 
respei to da m e s m a Car t a mande s o m e n t e dizer que a 
poz na minha prezença, e que eu r e spondy que já não 
que ro fa r inhas , nem Couza a l g u m a da di ta Villa, e que 
faça o que m u i t o quizer , que tudo se p a g a r á a seu 
tempo. 

A respeito de ser ou não necessar ia a Curve ta e 
mais E m b a r c a ç o e n s que a h y se achão, a poucos dias 
eSereivy a V.M. par t ic ipando- lhe que eu de t e rminava 
m a n d a r por m a r pa ra San ta Ca tha r ina Cinco Compa-
nhias,. duas das quaes hão de ir na F r a g a t a que todos 
os dias es tou e spe rando da m e s m a Ilha, e que as t r es 
Companh ias r e s t a n t e s havião de ir nas Embarcaçoens 
que V.M. escolher e f izesse logo p r e p a r a r as P ipas e 
m a n t i m e n t o s e a g o a d a s ; ass im não t e n h o mais que 
dizer- lhe nes ta ma té r i a , do que recomendar- lhe com 
mui t a brev idade possível, e a m e s m a lhe recomendo. 
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arespei to do M a s t r o e V e r g a de. que hade precizar a 
F r a g a t a , para que não t enha ahy demora a lguma. 

T e n h o assen tado e rezolvido na J u n t a que o Fiel 
dos Cruzados do Sal não faça ahy p a g a m e n t o s nem 
despeza, por que todo aquele rend imento deve e n t r a r 
em especie no Cofre , pa ra a melhor fo rmal idade das 
Contas, pelo que se a S s e n t o u seguindo a pra t ica do 
Reyno, que o p a g a m e n t o Mil i tar desse P rez id io se ha -
de fazer todos os mezes ao P r o c u r a d o r ou P r o c u r a -
dores dos Mil i tares e que pa ra as mais despezas se 
hade m a n d a r pela mesma J u n t a , o rdem e ass is tência 
ao Fiel dos A r m a z é n s , que hade t e r livro de Conta na 
mesma J u n t a , onde já se lhe fez ordenado de cento e 
cincuenta mil reis, po rem, emquan to não chega a o r -
dem e assis tência , mande V.M. p a g a r ao Fiel dos Cru-
zados a indispensável despeza do Hospi ta l , e o que f o r 
necessár io para as embarcaçoens que a toda a fo rça 
irá ap ron tando . 

Ignac io de Souza L ima , j u s t a m e n t e 'como lhe o r -
deney, devia t r a z e r de. São Sebas t ião todos os Soltei-
ros e os Cazados depois do m e u G o v e r n o ; p o r é m , 
aquella Villa hé pouco menos L e v a n t a d a , que a vizi-
nha U b a t u b a , e j á mandey recolher ao mesmo Cabo 
e se com elle não vier a dita gen te t ão bem rezo lve rey 
o que me parecer jus to . 

E n c o n t r o agora , acazo, a C a r t a de V.M., de 21 do 
Corrente . O M e s t r e que hé Capi tão dos pardos , a cu jo 
Cargo es tá o Des t acamen to de I t apema , f ique. 

A respei to de Ignac io Rojdrigues Lisboa , c o m o 
elle não pode acei tar o a u g m e n t o que lhe poderia da r 
nas T r o p a s Vo lun ta r i a s pelas molés t ias que V.M. o 
obr igaram a pedir izenção, não sey que lhe possa dar 
mais que o e n c o s t a m e n t o em que se a c h a ; porque, meo 
Capitão, quem não pode servir , não pode te r a u g m e n t o 
nem Soldos Cor responden tes e eu do m e s m o Serviço 
e Fazenda Real não posso f aze r beneficio simples. 

Os Auxil iares somente podem perceber f a r i nha e 
vencer Soldos nos m e s m o s dias em que r e a l m e n t e são 
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ocupados 110 Serviço, e nes ta Conformidade V.M. re-
g u l a r á a i n fo rmação que hade dar nos r e q u e r i m e n t o s 
delles. 

J á a V.M. escrevi pa r a que mandasse encayxo ta -
do, - 4.464 Car tuxos pa ra as q u a t r o Companhias que 
heide fazer m a f c h a r por t e r r a , e pa ra as m e s m a s man-
de V.M. tão bem logo Secenta e q u a t r o Caldeiras qua-
ren ta P á s = Vinte E n x a d a s e oito Machados , e faça 
vir is to em bes tas , que índios t a rdão mui to , t a n t o as-
sim que f o r ã o a mui tos dias Conduzir os Caixotes que 
vierão do Rio e a t é a g o r a nem novas há delles. 

D." g.<"> a V.M. São Paulo . 25 de 9br.° de 1775 / / 

M a r f i m Lopr/s Lobo de Saldanha / / 

P.11 o Cap.ln Mór de Parnahyba, Antonio Corrêa de 
Lemos Leite, e para os mais de Serra Assima. 

Acressem aos mais que dessa Villa deixo alista-
dos na Segunda r e c r u t a de Vo lun t á r i o s pa ra v i rem ao 
p r ime i ro avizo, e não lhe indo este , v i rem no pr imeiro 
de J u l h o de Cada h u m anno os que Cons t ão da rela-
ção jun ta , o que par tec ipo a V.M. e que os faça anda r 
com o laço da deviza. 

D.s g.de a V.M.. Sam Paulo , a 25 de 9br.° de 1775 / / 
M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha , / / 

P.a o Cap.m Manoel Lopes da Ressuirreissâo — E m São 
Sebastião. 

V e j o a Ca r t a de V.M. da t ada em quinze do Cor-
r en t e e com ella con f i rmo a experieiícia, e conceito 
que me mereção in fo rmaçõens verdadei ras , e noticias 
cons t an te s de que essa Villa e a de U b a t u b a são re-
beldes ao Real Serviço, ás Ordens dos Super iores , e 
quazi l evantada , e in t r igan te em tudo. 
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